
 
 
 

 

DECISÃO 

Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 93/2023 

Processo Administrativo n° 146417/2023 

01. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo ao resultado dos autos do Processo Administrativo protocolado 

sob o n° 146417/2023, autuado na modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 93/2023, do tipo 

Menor Preço por Item, objetivando a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ visando o recapeamento de vias urbanas municipais, 

utilizando o saldo remanescente das Emendas Parlamentares Impositivas nºs 1487/2021 e 

1488/2021, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 

Piracanjuba/GO, interposta pela Empresa Pedreira HVB Ltda., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.642.280/0001-06, estabelecida GO – 020, Km 18, Zona Rural – Bela Vista 

de Goiás/GO. 

02. DA TEMPESTIVADE 

Cumpridas as formalidades legais, verifica-se que o Recurso Administrativo cadastrado na BNC 

(Bolsa Nacional de Compras) no dia 25 de outubro de 2023 pela Empresa Pedreira HVB Ltda., 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.642.280/0001-06 é TEMPESTIVO, 

vez que atende ao exigido no Edital, bem como o art. 41, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

03. DAS RAZÕES 

A recorrente questiona em síntese, a seguinte razão de fato e de direito para justificar as medida 

interposta: 

I. Inexequibilidade da proposta vencedora; 

II. Ausência de Declaração datada e assinada pelo Representante e Contador da Empresa, 

demonstrando a boa situação financeira da empresa; 

III. Ausência de Licença Ambiental de Operação – Licença Unificada não se aplica ao CNAE de 

produção de asfalto em usina. 



 
 
 

 

O referido recurso encontra-se em sua íntegra anexado aos autos do Pregão Eletrônico nº 93/2023, 

bem como publicado no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba fazendo parte e como se aqui 

estivesse transcrito. 

04. DOS PEDIDOS 

Requer a recorrente: 

I. Inabilitação da Empresa Conceito Asfaltos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 47.334.900/0001-

39;  

05. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Preliminarmente, esta Pregoeira diligenciou o referido processo à Assessoria Jurídica da Prefeitura 

de Piracanjuba/GO a fim de exarar Parecer Jurídico em relação ao Recurso. 

Adentrando ao mérito, e: 

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de apresentação de licença ambiental para produção de 

massa asfálticas, já foi discutida na fase de impugnação, onde a mesma recorrente apresentou 

impugnação sendo a mesma indeferida, pelos motivos abaixo: 

 



 
 
 

 

 

No tocante a exequibilidade da proposta apresentada pela Empresa Conceito Asfaltos Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o nº 47.334.900/0001-39, a simples menção dos preços praticados no passado não é 

satisfatória, já que a empresa recorrida apresentou ainda em suas contrarrazões Planilha de 

Composição de Custos e Formação de Preços comprovando a referida exequibilidade, demonstrando 

que o desconto fornecido a nível de BDI compete a empresa licitante, já que se especifica o valor 

máximo, porém jamais o valor mínimo. 

 



 
 
 

 

CONSIDERANDO que a empresa recorrida registrou valor ainda inferior ao aqui licitado nos autos 

do Pregão Presencial nº 83/2023 – Sistema de Registro de Preços, aberto em 27 de junho de 2023, 

em que se observe que houve participação da Empresa recorrente com preços também inferiores aos 

que afirma serem inexequíveis, e dessa forma a exequibilidade se torna corroborada. 

 

CONSIDERANDO por derradeiro que a empresa recorrida apresentou a documentação vinculada a 

sua qualificação econômico-financeira, conforme pode ser averiguado pela recorrente dentre as 

documentações anexadas ao sistema da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

06. DA DECISÃO 

Diante do exposto acima, e considerando o Despacho Jurídico datado de 31 de outubro de 2023, 

exarado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura de Piracanjuba, a Pregoeira decide pelo conhecimento 

do Recurso apresentado pela Empresa Pedreira HVB Ltda., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.642.280/0001-06 dada sua tempestividade e regularidade formal, e no 

mérito, com seu TOTAL INDEFERIMENTO, pelas razões e fatos e de direito aqui suscitadas, 



 
 
 

 

permanecendo então a Empresa Conceito Asfaltos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 47.334.900/0001-

39 vencedora nos autos do Pregão Eletrônico nº 93/2023. 

Notifique-se. 

Publique-se. 

Sem mais. 

Piracanjuba/GO, aos 31 dias do mês de outubro de 2023 

 

 

 

Jacqueline Silva Campos 

Pregoeira Oficial 
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